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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
.GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N2 	DE. 	DE OUTUBRO DE 1.980. 

CONSIDERANDO que o Artigo 135; da Lei Complementar 

no 4 de 17 de dezembro de 1.975, permite a alienação de Bens Im6-1  

veis Municipais. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de Li- 
o_ 

citação e autorização legislativa, fica o ato de alienaçao de Bens 

ImOveis revestido das exigências de moralidade e legalidade, que 

devem nortear os Atos Administrativos  

CONSIDERANDO que a área de terras objeto do Artigo 

12 da Presente Lei, é presentemente ocupado por um prédio residen- 

cial de propriedade da Sr2',, NICE SOARES, conforme documentos anexos, 

codificado nesta Prefeitura como: Distrito 4, quadra 072, Lote 0054, 

Sub-Lote 0000, inscrição no 056142-31  para efeito de Imposto Predial, 

não auferindo o Municlpio, qualquer receita oriunda de tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E EU SAN-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica a Chefe do Poder Executivo Munici 

pai, outorgado a alienar em Licitação, uma área de terras com as se 

guintes medidas e confrontaçóes: 11,30m (onze metros) de frente pa-

ra a Rua Agulhas Negras; 10,00m (dez metros) nos fundos, que faz di 

visa com o Pontal do Atalaia; 24,00m (vinte e quatro metros) na la-

-terei direita, que faz divisa com a Sr 2 Maria Helena Silveira; 

23,00m (vinte e três metros) na lateral esquerda, que 'az divisa• 

com a Sr Agenor Sales de Cli eira, perfazendo uma área total 	de 

peca 
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250,27M2 (duzentos e cinquenta metros e vinte e sete decímetros que-

dradoslo 

ARTIGO 22 - A alienação se farã através de Licitação em 

local, dia e hora a serem divulgados, e pelo valor mínimo a ser fixa 

do pela Comissão de Avaliação, a este fim destinadd; 

ARTIGO 39 - A alienação se fará a no estado atual do imó 

auferindo a Prefeitura Municipal de Cabo Frió, qualquer rps 

pOhsabilidade sois posseirós2cm intrusoso 

ARTIGO 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, 

• 
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